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8. Solicito esclarecimento quanto ao item 1.5.1.1., que dispõe sobre "Documentos de qualificação 
técnica". Gostaríamos de confirmar se, para atendimento ao item, (página 38 do edital), é suficiente 
que os atestados de capacidade técnica apresentados pelas Licitantes mencionem apenas a 
descrição dos serviços, sem necessidade de especificar quantidades ou níveis de complexidade de 
cada item.  
Resposta: Não. O item 1.5.1.1 do Anexo II do Edital (constante, na verdade, na página 39) estabelece 
que para comprovação da capacidade técnica são exigidos a demonstração da execução prévia de 
serviços similares já realizados que representem 50% (cinquenta por cento) dos itens referentes à 
livestream de baixa complexidade (item 2, ‘a’) e edição de vídeo de média e alta complexidades (item 
3, ‘b’ e ‘c’), considerados os itens de maior relevância. Assim, no Atestado de Capacidade Técnica 
deve obrigatoriamente constar os quantitativos e complexidade, além da descrição dos serviços.    
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